
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E No. 2.833/94 

"ABRE CREDITO ESPECIAL DESTINADO /! 
IMPLANTAÇAO DO SISTEMA DE TELEFONIA NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE 
CONVÊNIOS COM OS CONSELHOS DE 
DESENVOLVIMENTO LOCAIS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Municipal de S a n t o Antônio da PatruItiSf 
no uso das atriouiçSes que lhe são 
c o í7 f e r i d a s p o i^y Le i . 

FAÇO SABER, que a Câmara munici pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

flGO Io. - Fica aberto um Crédito Es pecial, no valor de Rí-
6,000,00 (seis mil reais), dest inado à Im plantação do 
Sistema de Telefonia no interior do Município, através de 
C o n V ê n i o s c o m o s C o n s e 1 h o s de' '' De se n !•'• o 1 v i m e n t o I o c a i s , 

* c o n f o r m e s e g u e í 

AGRICULTURA 

AGRICULTURA 

OS- SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ECONOMICO 

ÕÍ-- SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ECONOMICO 

At i V i d a d e 2, O 81-- C o n v ê ri i o c o m C o n s e 1 h o s 
De senvo Ivimento da s I oca 1ida des do interior 

3. 2,3.1 - Su bVe nç. Ses So ci a i s R$ 6 . 000, 00 

E FOMENTO 

E FOMENTO 

de 

IGO 2o. - Servirá de recurso para cobrir o crédito abe r-to no 
artigo anterior, a redução da seguinte dotação 
o r ç: a m e n tár ias 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇAO E SERVIÇOS 
URBANOS 

02-- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS 
Projeto 1,027- Ampliação e Modernização do Parque 

Rodov i ár i o 
4.i.2,f0- Equipamento e Mate rial Pe rmanente , , . , Rf 6,00(0,00 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

TIGO Jo- - Revogadas as disposições em cont rá rio, esta lei 
I entra em vigor a partir desta data. 

\BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de setembro de 1994 

n i r b FERULIO TEDE^CO NETTO 
Prefeito Municipal 

GISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

EÜIT/vOf/SALTIEL 
spons/veI pela Secretaria 

de Adm i n i st ração 

' 1 
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